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Relatora: CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 
34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na 
PORTARIA AP n.º 2.569, de 19.09.2013, em favor de MARIA ONEIDE DE 
MORAES GORDO, no cargo de Professora Classe Especial, Nível I, lotado(a) 
no(a) Secretaria de Estado de Educação , servindo a presente decisão 
como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 2794 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/518143/2020)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relatora: CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
RET AP n.º 4.527, de 02.10.2024, em favor de LEILA NASCIMENTO MA-
CIEL, no cargo de Professor Classe Especial, Nível I, lotado(a) no(a) Se-
cretaria de Estado de Educação , servindo a presente decisão como ofício, 
para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 2795 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/507442/2020)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: IINSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relatora: CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
RET AP n.º 4.224, de 13.09.2024, em favor de CONSUELO DAMIANA BE-
GOT DA SILVA DANTAS, no cargo de Professor Classe Especial , lotado(a) 
no(a) Secretaria de Estado de Educação , servindo a presente decisão 
como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 2796 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/507840/2020)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relatora: CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
RET AP n.º 2.389, de 09.09.2019, em favor de ELIZABETE DO SOCORRO 
DE CASTRO AMARAL, no cargo de Assistente Social , lotado(a) no(a) Se-
cretaria de Estado de Saúde Pública, servindo a presente decisão como 
ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 2797 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/507920/2020)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relatora: CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n.º 2.433, de 23.09.2019, em favor de IVAN NAZARENO COELHO PIN-
TO, no cargo de Delegado de Polícia, Classe B, lotado(a) no(a) Polícia Civil 
do Estado do Pará , servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 2798 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/513682/2020)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: IINSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relatora: CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
n.º 1875, de 01.09.2010, em favor de IDANEIDE MARIA FREIRE PINTO, 
no cargo de Professor AD-1 GEP-M-401.2, lotado(a) no(a) Secretaria de 
Estado de Educação , servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 2799 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/513897/2020)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relatora: CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n.º 2.729, de 26.12.2019, em favor de ANA MARIA SANTOS DE LIMA, 
no cargo de Professor Classe Especial, Nível J, lotado(a) no(a) Secretaria 
de Estado de Educação , servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.

ACÓRDÃO N.º 2800 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/515190/2020)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relatora: CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n.º 1.314 , de 19.06.2013, em favor de JOANA MARIA FREITAS VIEGAS, 
no cargo de Professor Classe Especial, Nível I, lotado(a) no(a) Secretaria 
de Estado de Educação , servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 2801 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/515531/2020)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relatora: CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
n.º 1504, de 03.07.2013, em favor de ELZIRA LOPES DE FARIA, no cargo 
de Professora Classe Especial, Nível I, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado 
de Educação , servindo a presente decisão como ofício, para fins de comu-
nicação processual.
ACÓRDÃO N.º 2802 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/501322/2020)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relatora: CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n.º 2086, de 08.08.2019, em favor de ALAIDE MARIA DOS SANTOS 
FERREIRA, no cargo de Auditor Fiscal de Receitas Estaduais, Classe “C”, 
Referência IV, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado da Fazenda , servindo 
a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 2803 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/507726/2020)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relatora: CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na PORTARIA PS 
n.º 2176, de 14.08.2019, em favor de SANDRA DO SOCORRO CORREA 
REGO, dependente do(a) ex-segurado(a) Livaldo dos Santos Rêgo, servin-
do a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 2804 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/515553/2020)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relatora: CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na PORTARIA PS 
n.º 2.932, de 27.11.2019, em favor de CLAUDIA REGINA DA SILVA COSTA, 
dependente do(a) ex-segurado(a) Angelino Gomes Ferreira Junior , servin-
do a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 2805 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/508671/2020)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relatora: CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na PORTARIA PS 
n.º 2.272, de 01.08.2018, em favor de MARCIA QUADRA RODRIGUES, 
dependente do(a) ex-segurado(a) Marcio Elizeu Pojo Rodrigues, servindo a 
presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 2806 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/518733/2020)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relatora: CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na PORTARIA PS 


